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ESTADO DE SERG IPE
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ÍTAPORANGA D'AJUDA

LEI N0 6622019
DE 24 DE MAIO DE 2019

'DrsPoE soBRE A PROIB|çÂO DO

coRTE DOS SERVIçOS DE

FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA E ÁGUA NO MUNTCíPIO E

DÁ oUTRAS PRovIDÊNcnS,,

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO DE

SERGIPE, no uso das suas atribuiçoes legais:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga d'Ajuda aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica proibido à concessionária de energia elétrica e à empresa de

fornecimento de água, o corte do fornecimento dos respectivos serviços no

Município, por motivo de inadimplência de seus clientes, das 12h00min (doze)

horas de sexta{eira até ás 08h00min (oito) horas da segunda-feira subsequente.

Parágrafo Único - A presente proibição de corte de serviços se estende, também,

ás 12h00min (doze) horas do último dia útil antecedente a qualquer feriado

(nacional, estadual ou municipal) e ponto facultativo municipal, até às 08h00min

(oito) horas do primeiro dia útilsubsequente. ,
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Art.2" - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto, a forma e

o valor das sançÕes a serem aplicadas às concessionárias, em caso de

descumprimento da presente lei.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Itaporanga d'Ajuda/SE, 24 de Maio de 2019.

ü-

P U

l

t-Lr w


